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LEI COf.lPLEI,·IENTAR r~IUNICIPAL N2052/96 

"CRIA O DEPARTAi1ENTO IvJUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
f·1EIO Afi'IBIENTE h DÁ OUTRAS PROVID2i~CL~S 11 • 

EDIV~LDO ANGELO PACOLA , Prefeito Municipal de 
Bernardino de Campos , Estado de são Paulo , usando de suas atri 
buiçÕes legais , FAZ SABER que a Câmara I•Tunicipal de Bernardino 
de Campos aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei Com 
plementar: 

-Artigo 1º - Fica criado na organizaçao administrativa da Prefei 
tura Municipal de Bernardino de Campos , o ''Departa
mento IIIJunicipal de Agricultura e Heio Ambiente 11 ; 

Ar tigo 22 - Para ocorrer à eventuais despesas relacionadas ao 
regular funcionamento do departamento criado pelo/ 
Art . lQ acima , fica o Poder Executivo l'·'Iunicipal au-

, 
torizado a proce...;.er a abertura. de credites especi-
ais; 

Artigo 3º - Nos orçamentos da Receita e Despesa da Prefeitura/ 
, -!VIunicipal dos exercícios vindouros , deverao constar - , dotaçoes proprias relacionadas com o Departamento / 

ora criado ; 

Artigo 42 - Esta I,.ei Complementar Nunicipal entrará em vigor na 
da"Ga de sua publicação, revogadas as d..isposições em 
contrário . 

Berns.rdino de 

anco de Camargo 
ed . Secretaria 

1996 . 

EDIVA 


